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EDITAL - PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2.026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2.026 
PADRÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO 
CONTÍNUO E FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÁLCOOL, DIESEL 
COMUM E DIESEL S-10), PARA MANUTENÇÃO DE TODA A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CUPARAQUE/MG. 

 
“Imagem Ilustrativa" 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
- Responsável: Marcos Paulo Gomes Pereira - Cargo: Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Urbanos. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 
MUNICIPAL N° 017/2023. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO 
CONTÍNUO E FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÁLCOOL, DIESEL 
COMUM E DIESEL S-10), PARA MANUTENÇÃO DE TODA A FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CUPARAQUE/MG. 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 08 DE MAIO DE 2026 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 08:59 HORAS DE 08/05/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.923.000,00 (dois milhões e novecentos 
e vinte e três mil reais). 
 
MODO DE DISPUTA:ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS:  
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 
008/2026 > esclarecimentos. 
Telefones: (33) 3262-5131 – (33) 9 9865-6262 
Horário de funcionamento: 08h00min. às 16:00min. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal Nº 017 DE 11 DE JULHO DE 2023, 
salientamos a necessidade de anexar à plataforma da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO NO ATO 
DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, antes da data e 
horário da abertura da sessão pública. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
1 – PREÂMBULO 
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPARAQUE-MG, por intermédio da Divisão de 
Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em 
sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste edital. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Sr. Treisy Lana Almenara dos Santos, Pregoeiro 
oficial, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Karen Gabrielly Moreira Barbosa Tavares 
e Roberto Justino do Santos Buzette, designados através da Portaria Municipal n° 032, 
de 17 de abril de 2026, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 017/2023 e, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Cuparaque/MG, através do endereço eletrônico www.cuparaque.mg.gov.br, 
na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal sito à Rua 
Pedro Luciano Pinto, n.º 829, centro, nos dias úteis, no horário das 08hs00min às 
13hs00min no Setor Administrativo de Compras e Licitações. 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal 
e, www.cuparaque.mg.gov.br. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
  
2- OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA 
E EVENTUAL FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, ÁLCOOL, DIESEL COMUM E DIESEL S-10), PARA MANUTENÇÃO DE 
TODA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUPARAQUE/MG. Conforme especificações em 
anexos a este edital. 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações 
do objeto.  
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
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3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da 
sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 
72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei 
n.º 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da 
Lei n.º 14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.  
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 
3.2.11 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 
qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   
3.5 – Com intuito de promover o desenvolvimento econômico e social. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site 
www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - 
cabendo ao PREGOEIRO decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.   
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
É

R
IO

 V
IC

E
N

T
E

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
73

A
-5

86
E

-E
A

2C
-6

61
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

73
A

-5
86

E
-E

A
2C

-6
61

2

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


 

5 

5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Cuparaque/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 
limite estabelecido.   
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso 
VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 
partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
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( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 
ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito 
de preferência.  
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 
no prazo definido pelo pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 
podendo ser prorrogado. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação do pregoeiro, via sistema. 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
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6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados. 
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, 
prazo de garantia etc. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 
juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência 
ensejará em desclassificação. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
8.2 - COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 
O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 
DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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8.2.1- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 
8.2.2-Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 
8.2.3.Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
8.2.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
8.2.4.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.2.3.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.2.5.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
8.2.6.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
 
8.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.1 - registro comercial no caso de firma individual; 
8.3.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 
sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
8.3.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
8.3.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.4 - DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 
Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição 
Estadual, (se houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
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por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da 
CNDT; 
h) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida por órgão competente com data 
de emissão de até 90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 
 
8.5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis em situação regular e vigente; 
b) Autorização Ambiental de Funcionamento. 
 
8.6 - O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) válida(s). 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-
se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal 
de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021: 
“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar 
Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. 
Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no no art. 64 da Lei 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro”. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
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9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
não sendo inferior a R$ 0,01 (um centavo). 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
 
 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
9.20 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 2.815/2023. 

9.15 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor  
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9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

9.29.1 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
9.29.2 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
9.29.3 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
9.29.4 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 
9.29.5 - empresas brasileiras; 
9.29.6 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 
9.29.7 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 
entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 
melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
9.34 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação. 
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
10.4.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração.  
10.4.2 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências 
para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
10.6 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 
atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
10.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
10.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 
observados o valor máximo aceitável, os prazos para- fornecimento, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 
neste Edital. 
11.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ 
maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando 
for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor/ mais vantajoso. 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou 
da legislação em vigor. 
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 
licitação pela autoridade competente. 
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, 
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qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente 
conhecidos após o julgamento. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico. 
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores 
entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível 
matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor 
atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo 
determinado pelo Pregoeiro. 
12.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente 
na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) 
do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 
12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 
(licitacao@cuparaque.mg.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, para 
fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas);  
 
13 - DO RECURSO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o 
Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  
13.3 -  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
13.3.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  
13.4 -  A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 
demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 

13.1 – O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o 
caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
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14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do 
direito à contratação. 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
15.4 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizado no sistema de registro de preços. 
15.5 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, coma indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
15.6 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
15.7 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
15.8 – As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
16 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
16.1 – Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 
registro: 
16.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
16.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
16.2 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas proposta na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aquele que mantiverem 
sua proposta original. 
 
16.3 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
16.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital: ou 
16.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no art. 28 e art. 29 do Decreto n.º 11.462/23. 
 
16.4 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
16.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou  
16.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observado a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condições. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
17.1.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto deste Termo de Referência, de 
acordo com a proposta apresentada, ficando a seu encargo todos os ônus e encargos 
decorrentes do fornecimento e, especialmente. 
17.1.2.  Fornecer os itens rigorosamente nas especificações e prazo constantes do Termo 
de Referência.  
17.1.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste termo;  
17.1.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 
17.1.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
dos eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) úteis após a 
verificação do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerados.  
17.1.6. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e 
pessoais aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer 
consequências desses danos e acidentes. 
17.1.7. Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 
17.1.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
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17.1.9. Não transferir a terceiras, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no termo de referência ou no contrato. 
17.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
17.1.11. Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os 
identificados e uniformizados quando da execução do fornecimento, substituindo 
imediatamente aquele que for considerado inconveniente à boa ordem e normas do 
Órgão, justificadamente.  
17.1.12. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações 
sanitárias federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os 
procedimentos de manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação 
vigente.  
17.1.13. Apresentar juntamente a fatura os documentos que comprovem a situação e 
habilitação. 
 
18 - DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
18.1 – A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizado no sistema de registro de preços. 
18.2 – Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, coma indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
18.3 – O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
18.7 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
18.8 – Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro reserva na ordem de classificação, para fazê-los em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21.  
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
19.4 - Emitir as autorizações de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
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19.8 - Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, 
em particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 
19.9 - Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da CONTRATADA às 
dependências das unidades, para efeitos de entrega dos itens. 
19.10 - Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação 
que venham a ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA.  
19.11 - Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente 
designados para atuas como Fiscais do Contrato e Realizar a Gestão contratual através 
do servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administrativas 
quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.  
19.12 - Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio 
do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 
19.13 - Efetuar o pagamento do objeto de acordo com as condições contratuais, e no 
caso de cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em 
desacordo com o contrato. 
19.14 - Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias para 
questionar os valores glosados.  
19.15 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, conforme art. 83 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio da(o) Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, que acompanhará a entrega do produto/prestação 
do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito 
de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições: 

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, 
quantidade, marca (se for o caso), etc;  
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria; 
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 
análise; 
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações 
assumidas; 
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 
vencedora, de condições previstas neste instrumento; 
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j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE; 
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

 
21. DO PAGAMENTO  
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 
141 da Lei nº 14.133/21. 
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Cuparaque e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de Cuparaque, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Cuparaque. 
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
21.3 – O Município de Cuparaque poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 
suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma 
ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Cuparaque. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Cuparaque. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Cuparaque quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Município de Cuparaque, os valores devidos serão acrescidos 
de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao 
do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que 
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
21.5 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra. 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Cuparaque/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo 
das sanções penais e civis, aqueles que: 
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
 
23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23.1 - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado 
na minuta contratual. 
23.2 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço 
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rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
23.3 - O Objeto contratado terá vigência até 12 meses, podendo ser prorrogado por meio 
de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
sucessivas alterações posteriores. 
23.4 - O contrato de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, podendo respeitar a vigência máxima decenal, cabendo esta previsão 
em edital, cabendo a autoridade competente atestar as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme determina o artigo 
104 da lei 14.133/21.  
 
24 – DO REAJUSTAMENTO 
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
25 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 
instrumento equivalente. 
25.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do 
certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada à ordem de classificação, para execução do serviço. 
25.3 - É facultado o PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase 
do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a 
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
25.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, 
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
25.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
25.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem 
de classificação nesta licitação. 
25.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos 
aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 
25.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, 
realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125. 
25.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
25.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da 
requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a 
contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma 
fracionada ao mesmo. 
25.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
25.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo 
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ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente comprovado. 
25.13 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem 
a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
25.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do pregão. 
25.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma 
de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
25.16 - Integram o Presente Edital: 

a) Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
b) Anexo II – Termo de Referência; 

           c) Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
           d) Anexo IV - Minuta do Contrato. 
25.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 
(licitacao@cuparaque.mg.gov.br). 
25.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 
de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente 
de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 
observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita 
alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
25.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
25.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
25.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
25.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no 
Código Penal Brasileiro. 
25.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões 
de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como 
prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar 
qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato 
que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere 
direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 
25.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
25.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 
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25.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão 
de Licitações, nos dias úteis, das 08h00min. às 16h00min, ou pelo telefone (33) 3262-
5131 – (33) 9 9865-6262 e e-mail: licitacao@cuparaque.mg.gov.br. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br. 
 
Cuparaque/MG, 23 de abril de 2026. 
 
 
 

MARCOS PAULO GOMES PEREIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
(§ 1º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133/20211) 

 
1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 
1.1 Objeto:  
 
Registro de Preços para futura e eventual fornecimento contínuo e fracionado de 
combustíveis (gasolina, álcool, diesel comum e diesel S-10), para manutenção de toda a 
frota do Município de Cuparaque/MG. 
 
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
O presente estudo tem como objetivo analisar a necessidade, a viabilidade e a melhor 
solução para o atendimento das necessidades institucionais de abastecimento dos 
veículos, máquinas pesadas e equipamentos para assegurar a realização de atividades 
dos setores da administração municipal e, majoritariamente, viabilizar o transporte 
rodoviário de pessoas (servidores, estudantes, colaboradores) e pequenas cargas para 
as diversas localidades do Município, para assegurar a consecução das atividades 
finalísticas (manutenção de estradas vicinais, locomoção de servidores, locomoção de 
equipes de saúde, locomoção de pacientes dentro do município e em localidades 
diversas, tais como Governador Valadares e Belo Horizonte). 
 
O Município de Cuparaque dispõe de frota própria para o atendimento da maioria das 
necessidades institucionais. Portanto, considerando a frota existente, é necessário buscar 

 
1 § 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a 
sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: 
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;  
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu 
alinhamento com o planejamento da Administração; 
III - requisitos da contratação; 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, 
que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do 
tipo de solução a contratar; 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão 
da licitação; 
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 
caso; 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de 
servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia 
e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;  
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.  
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a melhor alternativa para o abastecimento desses veículos, equipamentos e máquinas 
pesadas.  
 
O Município de Cuparaque tem na sua estrutura administrativa as seguintes Unidades 
Administrativas. 
 
Salientamos que fazer a própria ata de registro de preços que ensejaria uma proposta 
customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois 
atenderia diretamente às demandas propostas para as Secretarias Municipais tendo em 
vista não ser possível prever com exatidão o quantitativo demandado pela administração, 
e em decorrência da necessidade de contratação frequente.  
 
Pelas justificativas apresentadas, a solução técnica escolhida é a de licitar através de 
Pregão Eletrônico para formação de Ata de Registro de Preços alinhada coma 
necessidades da Administração Pública. 
 
3 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Os requisitos da contratação envolvem: 
 
1. fornecimento de combustíveis, de modo parcelado e de acordo com a demanda. 
 
2. fornecimento de combustíveis em localidades diversas da sede da contratante, em 
razão da necessidade de realização de viagens para localidades cujas distâncias 
ultrapassam a autonomia de circulação do veículo. 
 
3. A empresa contratada, para fornecimento de combustível deverá fornecer os produtos 
na sede do Município de Cuparaqie, com estrutura e recipientes próprios, dentro dos 
padrões de segurança da ANP e órgãos ambientais, onde a CONTRATADA ficará 
responsável pelo abastecimento diário (24 horas por dia, em dias úteis, finais de semana 
e feriados) da frota Municipal, em parcelas, demandadas por cada veículo e 
imediatamente após o pedido expedido pela Unidade Requisitante.  
 
4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
Para a aquisição pretendida foram realizadas pesquisas de preços com fornecedores 
locais, de acordo com o Art. 23, § 1º, inciso IV da Lei Federal no 14.133/21.  
 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto.  
 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:  
 
IV - pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde queseja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos A
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com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital;  

 
Em análise de contratações de realizada por meio de pesquisa ao Painel de Preços das 
Plataforma Licitar Digital e no Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP, e ainda 
em pesquisa na internet, em outras unidades da federação, verificamos como soluções 
possíveis para atendimento da necessidade as seguintes possibilidades: 
 
Metodologia aplicada à pesquisa de preço de acordo com a Instrução Normativa nº 5, de 
27 de junho de 2014, alterada pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril de 2017, as 
quais dispõem sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, a 
pesquisa de preços:  
 

Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos 
seguintes parâmetros:  
 
I - Painel de Preços disponível no endereço eletrônico 
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br;  
 
II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou 
concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de 
preços;  
 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data e hora de 
acesso;  
 
IV - Pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não 
se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) dias.  
 
§1º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser utilizados 
de forma combinada ou não, devendo ser priorizados os previstos nos 
incisos I e II e demonstrado no processo administrativo a metodologia 
utilizada para obtenção do preço de referência.  
 
§2º Serão utilizados, como metodologia para obtenção do preço de 
referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor dos valores 
obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 
conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros 
adotados neste artigo, desconsiderados os valores inexequíveis e os 
excessivamente elevados.  

 
Contratação de empresa para fornecimento direto de combustíveis (posto de 
combustíveis). 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A Aquisição dos combustíveis visa a atender às necessidades da frota de veículos, em 
atendimento a todas as Secretarias do Município de Cuparaque.  
 
Após a definição de preços de referência, a contratação ainda será conduzida por pregão 
eletrônico, o que trará ampla participação de interessadas que fará com que o preço a ser 
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contratado seja ainda mais vantajoso, dentro do valor estimado de mercado. Assim, a 
contratação será feita com preços compatíveis ao praticado no mercado. 
 
A solução proposta é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de abastecimento de combustíveis para atender a frota automotiva do Município de 
Cuparaque/MG. 
 
A contratação dos serviços atenderá às necessidades do Município de Cuparaque. 

 

A gestão dos recursos públicos tem como base os modernos princípios da administração, 
pautando a aplicação de seus esforços na busca de obter os melhores resultados com 
menores dispêndios, passando-se da gestão de recursos para a gestão de resultados. 

 

Tais contratações visam, ainda, cumprir as determinações impostas pelo Código de 
Trânsito Brasileiro, Lei Nº 9.503/1997 e a Resoluções do CONTRAN, nº 05/98 e 14/98, 
que estabelecem parâmetros para a conservação dos veículos em circulação no território 
nacional. 

 
Portanto, o objeto dessa contratação trata-se de um serviço essencial, executado de 
maneira contínua e que poderão ter sua prestação de serviços prorrogados por iguais e 
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços mais vantajosos para 
Administração, observados os prazos legais. 
 
6 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
6.1 - Estimativa de consumo de combustíveis 
 
Considerando a solução escolhida e a possibilidade de prorrogação contratual, bem como 
o fato de o contrato poder ser estendido por mais de um exercício financeiro, sugere-
se que o período inicial da contratação seja de 60 (sessenta) meses.  
 
Diante disso, apresenta-se o quadro abaixo com as quantidades adequadas em relação 
à previsão inicial de quantidades para 12 (doze) meses postas pelas unidades 
administrativas (secretarias) do Município de Cuparaque. 
 
6.2 - Pesquisas de preços 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNID. 

VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

01 

GASOLINA: comum automotiva, tipo c, com 
teor de álcool etílico anidro combustível (aeac) 
em conformidade com as diretrizes vigentes 
estabelecidas pelo ministério da agricultura, 
pecuária e abastecimento e pela anp, 
apresentando aspecto límpido, isento de 
sedimentos, água ou outras impurezas que 
possam comprometer o desempenho dos 
motores, possuindo octanagem mínima de 92 
ron (research octane number), destinada a 
veículos com motores de ignição por centelha 
pertencentes à frota oficial; o fornecimento 
deverá observar rigorosamente as 

150.000 Litro R$ 6,74 R$ 1.011.000,00 
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especificações constantes na resolução anp nº 
807/2020 e suas atualizações, garantindo a 
integridade química do produto quanto à 
densidade, destilação e estabilidade à 
oxidação; o combustível deverá ser fornecido 
de forma fracionada, por meio de postos de 
serviço devidamente licenciados pelos órgãos 
ambientais competentes, dotados de 
infraestrutura tecnológica para controle 
eletrônico de abastecimento e emissão de 
cupom fiscal, assegurando à administração 
pública o direito de realizar testes de proveta e 
densidade no ato do abastecimento ou a 
qualquer tempo, correndo por conta da 
contratada todas as despesas com transporte, 
taxas, impostos e encargos trabalhistas 
decorrentes da execução do objeto. 

02 

ETANOL: hidratado combustível, de primeira 
qualidade, com aspecto límpido e incolor, 
isento de impurezas, sedimentos ou materiais 
em suspensão que possam danificar o sistema 
de injeção ou componentes internos dos 
motores, apresentando teor alcoólico em 
conformidade com as normas técnicas da anp 
(agência nacional do petróleo, gás natural e 
biocombustíveis), com massa específica a 20°c 
e pH dentro dos limites estabelecidos pela 
resolução anp nº 19/2015 e suas atualizações 
posteriores; o produto deve ser destinado a 
veículos movidos a álcool ou tecnologia flex fuel 
da frota oficial, garantindo a ausência de 
aditivos não autorizados ou contaminantes 
como cloretos e sulfatos acima dos limites 
permitidos; o fornecimento será realizado de 
forma fracionada em postos de abastecimento 
credenciados que possuam licença ambiental 
de operação válida e equipamentos de medição 
aferidos pelo inmetro, devendo a contratada 
assegurar a disponibilidade contínua do 
combustível e permitir, sempre que solicitado, a 
realização de testes de qualidade no momento 
do abastecimento, assumindo integral 
responsabilidade por quaisquer danos 
causados aos veículos em decorrência de 
combustível adulterado ou fora das 
especificações técnicas exigidas. 

35.000 Litro R$ 4,88 R$ 170.800,00 

03 

DIESEL S10: rodoviário s10, tipo b (mistura de 
diesel a com biodiesel), de baixo teor de 
enxofre (máximo de 10 mg/kg ou ppm), 
apresentando aspecto límpido e isento de 
impurezas, sedimentos ou água aparente, com 
coloração variando entre o incolor e o 
amarelado, podendo apresentar-se levemente 
turvo devido à presença de biodiesel conforme 
regulamentação vigente; o produto deve 
atender rigorosamente aos parâmetros de 
qualidade estabelecidos na resolução anp nº 
65/2011 e suas atualizações, possuindo 
número de cetano, densidade e condutividade 
adequados para garantir a partida a frio, a 
redução da emissão de poluentes e a proteção 
contra o desgaste prematuro de sistemas de 
injeção direta (common rail) e componentes de 
pós-tratamento como filtros de partículas (dpf) 
e catalisadores de motores diesel modernos; o 
fornecimento deverá ser realizado de forma 

120.000 Litro R$ 7,24 R$ 8.688,00 
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fracionada em postos de serviços licenciados, 
operando com bombas aferidas pelo inmetro e 
sistemas de filtragem eficientes, ficando a 
contratada obrigada a garantir a conformidade 
do combustível com as misturas obrigatórias de 
biocombustível determinadas pelo conselho 
nacional de política energética (cnpe) e a 
permitir a coleta de amostras para análise 
laboratorial ou testes rápidos de densidade e 
condutividade sempre que a administração 
julgar necessário. 

04 

DIESEL COMUM: rodoviário s500, tipo b 
(mistura de óleo diesel a com percentual 
obrigatório de biodiesel), destinado a veículos 
de frota pesada, máquinas e motores de ciclo 
diesel fabricados majoritariamente até 2012, 
apresentando coloração avermelhada 
(conforme marcação regulamentar para 
diferenciação do s10) e aspecto límpido, com 
teor máximo de enxofre de 500 mg/kg ou ppm; 
o produto deve atender integralmente às 
especificações técnicas da resolução anp nº 
65/2011 e suas atualizações, possuindo índice 
de cetano e estabilidade à oxidação adequados 
para garantir a eficiência da combustão e a 
integridade dos sistemas de alimentação de 
combustível; o fornecimento deverá ser 
executado de forma fracionada em postos de 
abastecimento que possuam infraestrutura 
adequada, licenciamento ambiental 
regularizado e bombas devidamente lacradas e 
aferidas pelo inmetro, assegurando que o 
combustível esteja isento de contaminação por 
água, colônias de fungos ou sedimentos que 
possam causar o entupimento de filtros e danos 
às bombas injetoras, ficando a contratada 
responsável pela garantia da procedência do 
produto e pela aceitação de fiscalização 
imediata mediante testes de densidade e 
aspecto sempre que solicitado pelo órgão 
gerenciador do contrato. 

120.000 Litro R$ 7,27 R$ 872.400,00 

VALOR R$ 2.923.000,00 

 
6.3 - Justificativa Etanol hidratado  
 
A estimativa do etanol hidratado em quantidade bem menor se destina a mitigar  eventuais 
riscos de falta de abastecimento por falta de gasolina (veículos bicombustíveis – movidos 
a gasolina ou etanol), tendo em vista o valor do etanol no País resultar em maior custo, 
pois seu rendimento é inferior em termos de quilômetro rodado por litro em relação ao 
litro da gasolina. Assim, diante do presente cenário, o abastecimento com etanol 
hidratado, no momento, é desvantajoso para a Administração. 
 

6.4 - Justificativa Diesel S-10  
 
Em cumprimento aos critérios e práticas de sustentabilidade, nos termos do art. 1º, II, da 
IN Nº 5/2017, e as metas de redução de poluição por veículos automotores estabelecidas 
pelo CONAMA, por meio do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos 
Automotores – PROCONVE. O diesel S-10 é o indicado pelo teor mais baixo de enxofre 
e ser menos poluente do que os outros. Destacando que o diesel S-10 apresenta maior 
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economicidade para a Administração, pois a sua rentabilidade é superior ao diesel 
comum, vez que veículos abastecidos com o diesel S-10 percorrem mais quilômetros por 
litro em relação ao diesel comum. 
 
7 - ESTIMATIVA TOTAL DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   
 
Os preços obtidos referem-se a resultados de contratações públicas, atendendo, 
portanto, aos ditames da Lei Federal nº 14.133/2021. Os resultados estão anexados a 
este estudo. 
 
Diante disso, chegou-se ao valor total estimado conforme tabelas abaixo, considerando-
se como referência o preço médio de cada item:  
 
8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
 
O fornecimento do objeto em tela será realizado de maneira parcelada de acordo com a 
necessidade de todas as secretarias Municipais.  
 
O fornecimento será por meio de requisição devidamente assinada pelo servidor 
responsável, contando a data da autorização bem como a identificação do veículo. 
 
A aquisição será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para o fornecimento ou aquisição da totalidade do 
objeto, possam fazê-lo com relação a itens.  
 
O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado 
e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e economicamente 
viável e não represente perda de economia de escala. 
 
A solução para eventual aquisição de combustíveis será parcelada, sendo a licitação do 
tipo menor preço por item, sendo em Itens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo 
em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos 
termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal no 14.133/2021. 
 
9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes 
para a viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação do objeto licitado 
atende toda necessidade existente. 
 
Para o presente caso, as contratações correlatas/interdependentes são aquelas 
relacionadas aos serviços realizados com os veículos, máquinas pesadas e equipamentos 
da Prefeitura do Município de Cuparaque/MG. 
 
Ante o exposto e considerando que esse tipo de contratação já é utilizado em todo  Brasil 
por vários órgãos da Administração Pública Federal, inclusive com pleno êxito nesta 
Prefeitura em contratações anteriores. 
 
No tocante a contratações correlatas no presente caso temos que: 
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1. aquisição de veículos, máquinas pesadas e equipamentos: a instituição já dispõe de 
frota própria; 
 
2. serviços de seguro veicular: prestados por meio de contrato com o Município; 
 
3. serviços de motoristas e operadores: prestados por meio de servidores do Município. 
 
Assim, conforme demonstrado, não haverá necessidade de contratações correlatas no 
presente caso. 
 
10 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
A presente contratação não há previsão em Plano Anual de Contratação, uma vez que o 
documento não foi elaborado por esta administração.  
 
O Município encontra-se em processo de adequação para a realização do Plano Anual de 
Contratação. Para a presente aquisição, a Prefeitura Municipal dispõe de previsão 
orçamentária para fazer face aos dispêndios relativos à despesa, objeto deste processo. 
 
Os serviços a serem contratados não foram previstos no Plano de Contratações Anual, 
haja visto que o Município, até o momento não elaborou o PCA anual. 
 

A Administração municipal busca por meio de planejamento a utilização de mecanismos 
para alinhar as necessidades orçamentárias de custeio, investimentos e pessoal ao 
aprimoramento na execução dos serviços ao cidadão, atendendo aos princípios 
constitucionais da administração pública e, buscando a eficiência e eficácia nas 
contratações, primando sempre pelos resultados satisfatórios. 
 
Isso, envolve estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao atendimento das 
necessidades prioritárias e essenciais da Prefeitura, para se obter os melhores resultados 
com os recursos disponíveis. 
 
11 - PLANEJAMENTO:  
 
11.1. Resultados Pretendidos: Com a aquisição dos materiais pretendidos, espera-se 
como resultado a economicidade, a garantia de durabilidade do patrimônio público e ainda 
a segurança dos funcionários e população que se utilizam de todos os transportes 
automotivos e maquinários da Frota Municipal.  
 
11.2. Providencias a serem adotadas: O fornecimento dos materiais será acompanhado 
por servidores indicados por cada secretaria correspondente, para atuarem como fiscais 
do contrato.  
 
Para que as entregas dos produtos sejam realizados em contento com o esperado por 
esta Administração não se fazem necessárias adequações no ambiente deste órgão.  
 
11.3. Possíveis impactos ambientais: Em regra, os impactos ambientais provenientes 
da contratação são mínimos, visto que se trata de aquisição de materiais que saem de A
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fábrica devidamente adaptados para atender as Legislações brasileiras quanto ao 
controle de emissão de gazes poluentes. 
 
A presente contratação não gera Impactos ambientais diretos. A presente contratação 
visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão da 
responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e equipamento a 
ser fornecido deverá considerar a composição, características ou componentes 
sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. nº 5º e 11 da Lei Federal no 
14.133/2021.  
 
A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT 
sobre resíduos sólidos. 
 
12 - BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
 
Espera-se com a contratação que os veículos, máquinas pesadas e equipamentos sejam 
abastecidos, e mantidos em pleno funcionamento de acordo com a necessidade 
institucional, proporcionando todo o aparato necessário à execução dos serviços de 
transporte. 
 
13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
Não há providências adicionais a serem adotadas para a contratação, exceto aquelas que 
já tenham sido analisadas anteriormente neste estudo. Em razão da solução escolhida, é 
desnecessária qualquer intervenção no ambiente da instituição para que o futuro contrato 
possa ser executado plenamente. 
 
A contratação em tela não exige adequação do ambiente da organização para que a 
mesma surta seus efeitos, pois já existe contratação desta natureza no órgão.  
 
Frisa-se que não se faz necessário a capacitação de servidores para atenderem na 
contratação e fiscalização dos serviços, em razão da especificação do Objeto á ser 
contratado. 
 
14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 
Por se tratar de serviços de combustíveis, não há como identificar ou prevenir os 
possíveis impactos ambientais. 
 
A futura contratada deverá se responsabilizar pelo posto contratado quanto ao 
cumprimento de normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP), além de atender, no que couber, os requisitos que se baseiam 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União. 
 
Considerando o que dispõe o art. 7º, XI, da Lei nº 12; 305/2010, que estabelece a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos, é imperativo que os bens e serviços envolvidos nesta 
contratação considerem critérios compatíveis com os padrões de consumo social e 
ambientalmente sustentáveis. 
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Todos os processos envolvidos na execução desse objeto sejam de extração, fabricação, 
utilização ou descarte de materiais e serviços devem estar revestidos de preocupação 
com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas 
editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
 

Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 
 

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à coleta seletiva 
municipal ou às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, para 
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 03/11/1995. 
 
14.1 - Critérios e práticas de sustentabilidade 
 

A contratação de empresa fornecedora dos combustíveis deverá gerar impactos 
ambientais positivos. Para tanto, a contratada observará os critérios dispostos na 
legislação pátria, bem como exigir do estabelecimento contratado o cumprimento das 
normas legais de respeito ao meio ambiente aplicadas às respectivas atividades dos 
credenciados. 
 

As exigências de cumprimento dos normativos legais, pela futura contratada e de sua 
rede credenciada, voltados à sustentabilidade ambiental visam mitigar os impactos 
negativos (riscos aos seres humanos e recursos naturais). Para tanto, a empresa 
revendedora, em cumprimento art. 7º, XI, da Lei nº 12.305/10, deverá observar os 
objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos, sendo imperioso que os bens e 
serviços envolvidos nesta contratação considerem critérios compatíveis com padrões de 
consumo social e ambientalmente sustentáveis. 
 

Todos os processos envolvidos na execução desse objeto, sejam de extração, fabricação, 
utilização ou descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da preocupação 
com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com imposições normativas 
editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente. 
 

A contratada deverá buscar que sua rede credenciada adote, cada vez mais, as seguintes 
práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços: 
 

Nos termos do artigo 33, IV, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos 
Sólidos e Resolução CONAMA Nº 362/2005, a Contratada deverá efetuar o recolhimento 
e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado originário da 
contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, obedecendo aos seguintes 
procedimentos: 
 

Recolher óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 
adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar 
que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e 
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outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme art. 18, I e II, da Resolução 
CONAMA Nº 362/2005 e legislação correlata. 
 

Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 
Contratada coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 
entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no 
varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, conforme art. 18, III, § 2º, da Resolução 
CONAMA nº 362/2005, e legislação correlata. 
 

Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 
reciclável, dar-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente autorizada 
pelo órgão ambiental competente, conforme art. 18, VI, da Resolução CONAMA nº 
362/2005, e legislação correlata. 
 
Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 
obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA. 
 

Providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos pneus usados ou inservíveis 
originários da contratação, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de 
armazenamento mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando- os ao 
estabelecimento que houver realizado a troca do pneu usado por um novo, para fins de 
sua destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa 
IBAMA nº 01/2010, conforme art. 33, III, da Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, arts. 1º e 9º da Resolução CONAMA nº 416/2009, e legislação 
correlata. 
 

Quanto às substâncias que destroem a camada de ozônio, na execução dos serviços, a 
Contratada deverá obedecer às disposições da Resolução CONAMA nº 340/2003, nos 
procedimentos de recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transportes das 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDOs abrangidas pelo Protocolo de 
Montreal (notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo às seguintes 
diretrizes: 
 
Quanto a frascos de aerossol em geral, a Contratada deverá providenciar o recolhimento 
e o adequado descarte dos frascos de aerossol originários da contratação, recolhendo-os 
ao sistema de coleta montado pelo respectivo fabricante, distribuidor, importador, 
comerciante ou revendedor, para fins de sua destinação ambientalmente adequada. 
 

Manter programa interno para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 
água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 
vigentes. 
 

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados e destiná-los à coleta seletiva 
municipal ou às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, para 
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6/95 e do Decreto nº 5.949/2006. 
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A contratada deverá exigir das empresas credenciadas que exerçam atividades 
potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, nos termos do Anexo I 
- IN IBAMA nº 6/2013 e suas alterações, que apresentem o Certificado de Regularidade 
perante o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP). 
 

Respeitar as Normas Brasileiras de Regulamentação – NBRs, publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 
 
No decorrer da contratação, poderá ser exigido da Contratada apresentação de 
documentos que comprovem as ações com o efetivo cumprimento dos critérios de 
sustentabilidade aqui descritos. 
 

15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
 
Com base nas informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar, 
evidenciaram que a contratação se mostra possível tecnicamente e fundamentadamente 
necessária. 
 
A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em função do 
ganho de escala, na eficiência com a diminuição dos custos administrativos em função da 
redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos 
materiais.  
 
Além disso, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas 
formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 
compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. 
 
Assim, entendemos e declaramos viável esta contratação, nos moldes acima descritos. 
 
16 - JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

 

1. A contratação alinha-se às finalidades da Administração e é viável do ponto de vista 
ambiental, econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo. 
 
2. Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e 
analisados. 
 
3. As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda prevista 
e com o histórico de consumo. 
 
4. No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida 
por diversas empresas, o que é um indicativo da participação de várias concorrentes na 
seleção do fornecedor. 
 
5. As estimativas preliminares dos preços foram feitas e estão documentadas 
adequadamente neste estudo. 
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6. O estudo justifica aceca da desnecessidade do parcelamento da solução e define os 
resultados pretendidos com a   contratação. 
 
7. A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável. 
 
Prefeitura Municipal de Cuparaque/MG, 16 de abril de 2026. 

 
_______________________________________ 

Marcos Paulo Gomes Pereira 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - Lei Federal no 14.133/21 
 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
Responsável: Marcos Paulo Gomes Pereira 
 
Cargo: Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para 
elaborar o ato convocatório e a formalização do processo administrativo de licitação, bem 
como a atuação dos demais agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 
O atendimento aos requisitos estabelecidos no termo de referência evitará equívocos nas 
compras e contratações futuras. Após a formalização do Edital, o Termo de Referência 
deverá ser considerado um de seus anexos integrando os documentos que serão 
fornecidos aos interessados pela licitação.  

 
O Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e 
controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 

 
1 - INTRODUÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos nos termos do inciso XXIII do art. 6º 
da Lei Federal nº 14.133/2021, vem apresentar o presente Termo de Referência visando 
nortear as ações dos agentes de contratação quanto à (aquisição de material ou 
prestação de serviço), para atender suas necessidades.  
 
O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos 
essenciais para a elaboração do ato convocatório e a formalização do processo de 
contratação. 
 
Neste Termo de Referência, apresentaremos sugestões básicas sobre os procedimentos 
administrativos mais comuns nas licitações públicas. O atendimento aos requisitos 
estabelecidos neste Termo de Referência evitará equívocos nas futuras contratações, 
bem como a obediência aos ditamos da Lei Federal nº 14.133/2021, com as inovações 
das plataformas de gerenciamento de contratações que é uma ferramenta que organiza 
o rito processual em meio eletrônico. 
 
Este Termo de Referência dispõe sobre questões relacionadas com as formalizações e 
controles dos procedimentos, assegurando ao requisitante a eficácia da sua pretensão. 
Portanto, o Termo de Referência é o pedido de compra formalizado e nele se reproduz 
as diretrizes e as exigências previstas nas leis que disciplinam o processo formal de 
contratação pública, conjugado com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
É

R
IO

 V
IC

E
N

T
E

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
73

A
-5

86
E

-E
A

2C
-6

61
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

73
A

-5
86

E
-E

A
2C

-6
61

2



 

38 

no aspecto de seu enquadramento nos instrumentos de planejamento previstos no art. 
165 da Constituição Federal. 
 
As sugestões, justificativas, informações e solicitação constantes deste Termo de 
Referência são de responsabilidade da unidade administrativa requisitante. Portanto, o 
não acatamento por parte do agente de contratação na elaboração do ato convocatório, 
poderá não atender plenamente o objeto pretendido. Sendo assim, se houver prejuízo ao 
erário por não acatamento das solicitações deste Termo de Referência, implica em 
responsabilidade de quem der causa ao ato, configurando erro grosseiro, nos termos do 
art. 73 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Este Termo de Referência deverá fazer parte do processo administrativo de Pregão 
Eletrônico e estar à disposição dos interessados, uma vez que nele estão detalhados o 
objeto e justificada a contratação de forma precisa, bem como os critérios para 
aceitabilidade dos produtos ou serviço pretendidos, a estrutura de custos, os deveres do 
fornecedor, os procedimentos de fiscalização, prazo de execução e penalidades 
aplicáveis. 
 
Em resumo, tudo o que possa auxiliar o agente de contratação na elaboração do ato 
convocatório e, a Procuradoria Jurídica, na análise e controle de legalidade da 
contratação, consta neste Termo de Referência.  
 
Desta forma, não poderá ser negado ao fornecedor interessado o acesso às informações, 
devendo integrar o Edital ou estar à disposição do fornecedor para consulta, podendo, 
assim, utilizar das informações aqui contidas para formalizar sua proposta. 
 
2 - OBJETO  
 
Futura e eventual fornecimento contínuo e fracionado de combustíveis (gasolina, álcool, 
diesel comum e diesel S-10), para manutenção de toda a frota do Município de 
Cuparaque. 
 
Por se tratar de itens comuns a contratação será realizada, preferencialmente, por 
Pregão Eletrônico para Registro de Preço. 
 
O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 2.923.000,00 (dois milhões e novecentos 
e vinte e três mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima 
 
REGISTRO DE PREÇO  
 
O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. 
É um tipo de procedimento de licitação onde os ganhadores não efetivam imediatamente 
após a adjudicação e homologação do certame a entrega de seus produtos/serviços nem 
recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem com o órgão 
licitante.  
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Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender e/ou 
prestar os serviços ao município por um preço determinado e válido por um período de 
até 12 (doze) meses.  
 
No registro de preços a administração tem uma garantia de fornecimento certo a preço 
previamente declarado, nas outras modalidades licitatórias corre-se frequentemente o 
risco de os certames fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, 
ausência de pronta entrega/atendimento.  
 
Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são:  
• Redução de custos;  
• Otimização dos procedimentos licitatórios;  
• Garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo mercado;  
• Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos atos 
administrativos inerentes a licitação;  
• Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques nas dependências do 
órgão (o produto fica com o licitante vencedor, no seu armazém, e por sua conta);  
• Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre fornecedor 
usuário).  
 
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um ano, 
computadas neste as eventuais prorrogações. Os contratos decorrentes do SRP terão 
sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e 
respectivos contratos. 
 
3 - JUSTIFICATIVA 
 
A aquisição se justifica com a finalidade de suprir a demanda de consumo, assim como 
a manutenção dos veículos pertencentes à frota do Município utilizando produtos e 
combustíveis de primeira qualidade, de acordo com as especificações e normas da 
Agência Nacional do Petróleo – ANP e o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 
Tecnologia INMETRO.  
 
Cabe ressaltar que os combustíveis gasolina, álcool e diesel comum e s10, solicitados e 
descritos neste Termo de Referência são imprescindíveis para proceder à manutenção e 
ao abastecimento das máquinas, motocicletas, caminhões, ônibus, vans e veículos leves 
no período de 12 (doze) meses. 
 
A justificativa para a realização da despesa, consubstancia-se no fato da manutenção e 
abastecimento da frota Municipal visando garantir a manutenção e conservação dos 
veículos, bem como o abastecimento dos mesmos para que possam produzir, com 
eficiência, os serviços necessários para atendimento da demanda deste município.  
 
A aquisição de combustíveis em geral pela Administração Municipal visa atender as 
seguintes necessidades:  
 
1) Manutenção da máquina pública através do seu sistema de transporte oficial;  
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2) Quando houver existência de contratos de locação de máquinas e equipamentos pelo 
sistema de hora/máquina trabalhada  
 
Trata-se de contratação de suma importância, haja vista que o Município possui uma frota 
diversificada de veículos e máquinas sendo necessária para suas atividades a aquisição 
dos produtos especificados. 
 
Com o intuito de manter o pleno funcionamento das atividades administrativas internas e 
de atendimento ao público sempre primando pela excelência no atendimento ao cidadão, 
a Prefeitura Municipal de Cuparaque, suas Secretarias e Fundos Municipais, veem-se 
diante da necessidade de aquisição, objetivando o fornecimento parcelado de 
combustíveis (gasolina, álcool, diesel comum e diesel S-10), para manutenção de toda a 
frota do Município de Cuparaque de modo a suprir as necessidades que porventura 
possam surgir. 
 
Ressalta ainda, que o quantitativo a seguir onde se encontra discriminado em que o 
Município, estão incluídos os quantitativos de todas as Secretarias integrantes da gestão 
municipal.  
 
A instauração de procedimento administrativo tem como objetivo viabilizar a escolha da 
proposta mais vantajosa em favor da Administração Pública Municipal, para tanto, 
utilizando-se o critério de “menor preço” por item, bem como selecionar fornecedor (es) 
que apresente (m) oportunamente as melhores condições para contratar com a 
municipalidade, reduzindo, assim, o risco de contratação com particular(es) que possa(m) 
acarretar substancial dano ao interesse público, seja com a execução tardia ou até 
mesmo o atendimento incompleto da demanda.  
 
O objeto enquadra-se na definição de “bens comuns”, tendo em vista que os padrões de 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, XIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Além disso, justifica-se o registro de preços em razão de tratar-se de objeto de consumo 
frequente e parcelado, e das disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
possibilitando diversas vantagens ao município de Cuparaque, dentre elas a redução do 
número de licitações, agilidade nas aquisições e no fornecimento dos itens, maior 
economicidade, e, tendo em vista, ainda, a desnecessidade de prévio bloqueio 
orçamentário para realizar o certame licitatório. 
 
Por fim, a aquisição pretendida justifica-se face à necessidade de abastecimento da frota 
municipal, de forma a viabilizar a continuidade da prestação de serviços públicos 
essenciais nas diversas áreas de atuação deste Município, tais como saúde, educação, 
manutenção de vias públicas, assistência social, esporte, lazer, turismo, meio ambiente, 
etc. 
 
Deste modo, diante da necessidade do município de Cuparaque em proporcionar a 
continuidade e ampliação de tais serviços, além dos demais que se fazem necessários 
para o funcionamento dos setores da Administração Pública em geral, resta justificada a 
pretensão da contratação do objeto referido, porquanto se faz necessária a formalização 
de procedimento licitatório adequado para atingir tal fim. 
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A empresa contratada, para fornecimento de combustível deverá fornecer os produtos na 
sede do Município de Cuparaque, com estrutura e recipientes próprios, dentro dos 
padrões de segurança da ANP e órgãos ambientais, onde a CONTRATADA ficará 
responsável pelo abastecimento diário (24 horas por dia), em dias úteis, finais de semana 
e feriados) da frota Municipal, em parcelas, demandadas por cada veículo e 
imediatamente após o pedido expedido pela Unidade Requisitante.  
 
A presente exigência de entrega é fundamental para garantir o principio da 
economicidade, uma vez que o deslocamento por grande distância inviabilizaria a 
contratação, não apenas pelo custo do combustível, mas pelo desgaste da frota e risco 
com o deslocamento. 
 
3.1. Informações Técnicas  
 
3.1.1. O combustível fornecido deverá atender à seguinte legislação: 
 
• Resolução ANP nº 40, de 20 de outubro de 2013 – dispõe sobre as especificações 
da gasolina; 
• Resolução ANP nº 50, de 24 de dezembro de 2013 – dispõe sobre as 
especificações do óleo diesel; 
• Resolução ANP Nº 45, de 26 de agosto de 2014 – dispões sobre as especificações 
do biodiesel. 
 
O presente Termo de Referência tem como objeto o fornecimento parcelado de 
combustíveis (gasolina, álcool, diesel comum e diesel S-10), para manutenção de toda a 
frota do Município de Cuparaque nas quantidades e valores estimados, conforme planilha 
em anexo. 
 
4 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei Federal nº 
14.133/2021). 
 

O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar o processo licitatório, com o 
escopo de promover fornecimento de combustíveis para abastecimento da frota, sendo 
etanol, gasolina comum, diesel comum e diesel S-10, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento.  
 
O prazo de vigência da contratação acompanhará o exercício orçamentário, portanto até 
31 de dezembro do ano em que for celebrado o contrato, podendo ser prorrogado na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
Considerando que o Plano de Contratações Anual do ano corrente ainda não foi 
implementado e elaborado no âmbito do município, a presente contratação está 
dispensada de apresentar previsão no PCA. 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura 
da Ata de Registro de Preços, prorrogável por igual período na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei Federal nº 14.133/2021 ou art. 84 do mesmo diploma legal.  
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O fornecimento do objeto é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata da 
aquisição de combustíveis para toda frota pertencente ao Município, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando a demanda existente, sendo necessária em quase 
todas as secretárias e setores do munícipio. 
 
O instrumento contratual oferecerá maiores detalhamentos das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 
5 - DA NATUREZA DO OBJETO 
 
Objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de atividade e 
considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao fornecedor, 
observada a classe de materiais e serviços utilizando o detalhamento de cada elemento 
de despesa da Portaria Nº 448, de 13 de setembro de 2002 e linha de fornecimento 
contida em sistema de gestão mantido no município. 
 
6 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
 

O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, pois trata-se de solução cujos 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de 
referência, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 
 
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
O serviço tem caráter continuado (sem fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva), pois há a necessidade de que os veículos da Prefeitura estejam 
disponíveis de forma contínua, visando evitar a suspensão das atividades em decorrência 
da falta de abastecimento de toda a frota. 
 
Há uma necessidade de fornecimento continuado de abastecimento da frota municipal, 
conforme indicado e para isso é indispensável o fornecimento dos respectivos insumos, 
podendo incorrer em grandes prejuízos dos serviços públicos, quanto a possível 
paralização dos serviços das respectivas unidades e desenvolvimento de respetivos 
projetos e atividades e projetos municipais.  
 
A solução abrange o fornecimento de combustível, devendo o credenciamento ocorrer, 
por períodos ou por demanda específica, para fornecimento na sede do município de 
Cuparaque, para as demandas que envolvam a utilização de máquinas e para atender o 
Gabinete do Prefeito, quando de viagens oficiais para tratar de assuntos de interesse do 
Munícipio, além do abastecimento das máquinas que atuam nas atividades do município, 
e demais abastecimentos necessários para o cumprimento das atividades.  
 
É indispensável que o abastecimento de combustível, em face a importância dos 
respectivos, estejam prontamente disponíveis no momento de requisição da 
administração pública. 
 
Optou-se por realizar a presente Aquisição/Contratação, através do Sistema de Registro 
de Preços - SRP, com base no disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o 
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fato de que o referido Sistema possibilita um controle mais efetivo quanto à distribuição 
dos Itens a serem adquiridos. 
 
A solução proposta para o Registro de Preços para aquisição de combustíveis abrange a 
garantia de fornecimento contínuo e confiável para veículos e equipamentos utilizados 
pelas diversas secretarias do Município.  
 
A solução também inclui a previsão de atendimento emergencial em casos de demanda 
inesperada ou aumento súbito no consumo de combustível.  
 
Considerando a diversidade de veículos e equipamentos, incluindo diferentes tipos e 
requisitos de combustíveis, a solução será gerenciada de forma segmentada. Esse 
parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de combustíveis, permitindo 
um planejamento mais detalhado e específico para cada tipo de veículo ou equipamento. 
A estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, 
garantindo assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades de cada 
secretaria. 
 
A contratação deverá adotar como regime de execução a empreitada pelo menor preço 
unitário. 
 
8 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 
6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei Federal no 14.133/2021). 
 
A fundamentação da contratação consiste na necessidade de adquirir combustíveis para 
abastecimento da frota para suprir as necessidades do Município. 
 

O Município possui ampla frota de veículos e equipamentos, que são 
utilizados diariamente no atendimento as demandas da população, 
sendo indispensáveis para prefeita realização dos serviços públicos 
prestados, haja vista a necessidade frequente de deslocamento de 
servidores públicos, usuários dos serviços públicos, bem como a 
utilização de máquinas e equipamentos para realização de serviços 
variados.  
 
Para o perfeito funcionamento dos veículos e equipamentos é 
imprescindível a realização de abastecimento dos mesmos, sendo 
fator preponderante para utilização. 
 
Considerando o volume adquirido pelo Município anualmente, bem 
como os investimentos a serem realizados para aquisição direta de 
combustíveis através de distribuidores e, em especial, a dificuldade 
de fiscalização na utilização dos produtos, não se vislumbra a 
possibilidade de adquirir os veículos através deste tipo de modalidade.  
 
Sendo assim, a única alternativa viável é a aquisição de produtos 
através de posto revendedor, devendo o abastecimento ser realizado 
em sua respectiva sede.  
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Ao realizar o levantamento e considerando a alta demanda de tráfego 
interno, dentro dos limites do município, se demonstra 
economicamente viável a exigência de que o posto revendedor esteja 
sediado no perímetro urbano, facilitando o abastecimento de veículos 
e máquinas e impossibilitando o deslocamento desnecessário para 
abastecimento em outras localidades. 
 
Assim, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei Federal nº 
14.133/2021, o certame licitatório será realizado por meio de Sistema 
de Registro de Preços, na modalidade Pregão, em sua forma 
eletrônica, do tipo menor preço por item.  
 
O quantitativo estabelecido para aquisição neste processo foi 
baseado nas demandas levantadas pela Secretaria Municipal de 
Administração, em conjunto com as demais secretarias municipais, 
sendo estas variáveis devido a impossibilidade de uma definição 
exata do quantitativo a ser demandado pela coordenação, pois os 
itens a serem adquiridos devem ser fornecidos diariamente pelo 
município, dificultando estabelecer real demanda. 
 

O objeto da contratação proposta tem por finalidade possibilitar a adequada realização 
das atividades meio e fim da Prefeitura, tendo em vista que comumente estas atividades 
estão relacionadas à necessidade de transporte, de  bens, documentos e pessoas 
(docentes, discentes e colaboradores eventuais), manutenção das estradas vicinais, 
limpeza urbana, etc. 
 
O caráter desta contratação se dá em razão da iminente descontinuidade dos serviços 
ante a finalização do saldo do atual contrato no Município. 
 
A Prefeitura conta com uma frota própria de veículos oficiais, máquinas pesadas e 
equipamentos para atender as demandas institucionais.  
 
A prestação do serviço de abastecimento é constituída por atividade de execução indireta 
e contínua. 
 

A legislação que deve balizar este processo é a usual para os processos de licitações de 
bens comuns. Também é usual, citar a legislação de sustentabilidade e as diretrizes 
previstas no guia nacional de licitações sustentáveis da AGU. Não obstante a isto, a 
revenda varejista de combustíveis automotivos é uma atividade de utilidade pública, 
regulamentada pela Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, e exercida por postos 
revendedores que tenham a correspondente autorização expedida pela ANP, conforme 
termos da Resolução ANP nº 41.  
 
9 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
 

Os requisitos da contratação envolvem, o fornecimento de combustíveis, de modo 
parcelado e de acordo com a demanda. 
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No tocante ao requisito para participação do licitante, a interessada deve possuir 
reputação idônea, comprovando por meio das documentações de regularidade para 
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e financeira, em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
Os itens a serem contratados se enquadram como bens comuns, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais de mercado. 
 
Para que a contratação satisfaça plenamente as necessidades da Administração, é 
necessário que a empresa seja capaz de fornecer o combustível com todos os custos 
referentes ao deslocamento até o local de entrega, manutenção, seguros, taxas e 
imposto, que deve conter os critérios mínimos de qualidade. 
 
O abastecimento será fornecido exclusivamente na sede Município de Cuparaque. 
 
O abastecimento se dará direto na bomba do Posto da Contratante da sede da 
Contratada, localizada dentro dos limites do município de Cuparaque, mediante 
apresentação da Autorização de Abastecimento, no horário comercial, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, de forma a não interromper os trabalhos da Contratante. 
 
Os abastecimentos de combustível deverão ser realizados de forma imediata e 
diretamente nos veículos, considerando a natureza específica do objeto contratado – 
combustível. Essa medida se justifica pela ausência de infraestrutura adequada no 
município para armazenamento seguro e adequado desse tipo de material. Assim, após 
a notificação do empenho ao fornecedor, caberá a este garantir a pronta disponibilização 
do combustível nos veículos indicados, assegurando a continuidade das atividades 
operacionais e atendendo às necessidades da administração pública. 
 
A Contratada é responsável pela garantia da qualidade dos combustíveis fornecidos pelos 
postos de revenda, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização conforme as normas 
do fabricante e as exigências legais da Agência Nacional do Petróleo – ANP. 
 
Este ponto de abastecimento deverá atender o município nos mesmos horários praticados 
pela iniciativa privada. 
 
O fornecimento deverá ser realizado de forma parcial ao longo da vigência do contrato, 
no estabelecimento da Contratada.  
 
A Contratada será responsável por todas as despesas diretas e indiretas, que possam 
surgir a qualquer tempo, pelo fornecimento e transporte do objeto. 
 
Obedecer às normas da ANP, para o exercício da atividade de revenda de combustível.  
 
Os preços dos combustíveis não deverão exceder a média de seu respectivo valor, por 
litro, praticado no mercado varejista de Cuparaque, na data de seu fornecimento.  
 
A licitação deverá ser realizada por meio do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA. 
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O tipo de julgamento deverá ser MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Deverá ser adotado o modo de disputa ABERTO, para negociação/disputa de preços. 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
Tendo em visto a simplicidade do exigido no contrato não haverá exigência da garantia 
da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 
 

➢ Priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias- primas de 
origem local, nos termos dos incisos II e IV do art. 4º do Decreto nº 7.746/2012; 
 
➢ Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de 
acordo com as normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais 
vigentes; 
 

➢ Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando 
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria 
Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016; 
 

➢ Não ter sido condenada, a empresa vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis 
de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho 
escravo, em afronta à previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do 
artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nºs 29 e 105. 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, 
a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços.  
 
O objetivo da transferência de conhecimento tem foco na transferência da base de 
dados gerada quando da execução do contrato, ou seja, o registro de todas as 
atividades de abastecimento realizados nos veículos pertencentes a frota da contratante. 
 

10 - MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
Para a aquisição pretendida, será utiliza a licitação na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, e o critério de julgamento “menor preço” por item, em consonância com as 
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disposições contidas nos artigos 6º, XLI; 17, §2º; e 33, I da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos. 
 

11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
Sugere-se seja adotada, para a presente aquisição, o Pregão, na forma Eletrônica, 
observando-se, pois, as regras do Decreto Municipal N°:017, de 11 de julho de 2023, Lei 
Federal nº 14.133/2021 e subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e outras normas aplicáveis à espécie.  
 
O Objeto deste Termo de Referência será julgado pelo Menor Preço Unitário, nos termos 
do Art. 82, V, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS e ESTIMATIVA DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO 
 
No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo o artigo 72, VII da Lei Federal nº 14.133/2021: Para elaboração do custo e 
estimativa de despesa, fora realizada pesquisa de preços obtida através dados de 
Bancos/Tabelas Oficiais, na forma estabelecida no artigo 23 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
A Tabela Oficial utilizada, refere-se ao Levantamento dos Preços dos combustíveis, 
realizado semanalmente pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis (ANP).  
 
Dessa forma os valores dos combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10 e óleo diesel 
comum), foram apurados com pesquisas diretamente em fornecedores. 
 
13 - AVALIAÇÃO DE CUSTO 
 
Conforme exigência legal foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativa de 
custos, junto a empresas do ramo, sendo apurados os valores de referência, conforme 
documentos acostados nos autos da presente licitação 
 
14 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
 
Para o dimensionamento do quantitativo a ser registro, a Divisão de Compras e Licitações 
considerou o quantitativo registrados na última Ata de Registro de Preços de aquisição 
deste objeto, bem como o histórico de consumo nos últimos 12 (doze) meses. 
 
Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e 
quantidades descritas na tabela abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTDE UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

GASOLINA: comum automotiva, tipo c, 
com teor de álcool etílico anidro 
combustível (aeac) em conformidade com 
as diretrizes vigentes estabelecidas pelo 
ministério da agricultura, pecuária e 
abastecimento e pela anp, apresentando 
aspecto límpido, isento de sedimentos, 

150.000 Litro R$ 6,74 R$ 1.011.000,00 
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água ou outras impurezas que possam 
comprometer o desempenho dos motores, 
possuindo octanagem mínima de 92 ron 
(research octane number), destinada a 
veículos com motores de ignição por 
centelha pertencentes à frota oficial; o 
fornecimento deverá observar 
rigorosamente as especificações 
constantes na resolução anp nº 807/2020 e 
suas atualizações, garantindo a integridade 
química do produto quanto à densidade, 
destilação e estabilidade à oxidação; o 
combustível deverá ser fornecido de forma 
fracionada, por meio de postos de serviço 
devidamente licenciados pelos órgãos 
ambientais competentes, dotados de 
infraestrutura tecnológica para controle 
eletrônico de abastecimento e emissão de 
cupom fiscal, assegurando à administração 
pública o direito de realizar testes de 
proveta e densidade no ato do 
abastecimento ou a qualquer tempo, 
correndo por conta da contratada todas as 
despesas com transporte, taxas, impostos 
e encargos trabalhistas decorrentes da 
execução do objeto. 

02 

ETANOL: hidratado combustível, de 
primeira qualidade, com aspecto límpido e 
incolor, isento de impurezas, sedimentos 
ou materiais em suspensão que possam 
danificar o sistema de injeção ou 
componentes internos dos motores, 
apresentando teor alcoólico em 
conformidade com as normas técnicas da 
anp (agência nacional do petróleo, gás 
natural e biocombustíveis), com massa 
específica a 20°c e pH dentro dos limites 
estabelecidos pela resolução anp nº 
19/2015 e suas atualizações posteriores; o 
produto deve ser destinado a veículos 
movidos a álcool ou tecnologia flex fuel da 
frota oficial, garantindo a ausência de 
aditivos não autorizados ou contaminantes 
como cloretos e sulfatos acima dos limites 
permitidos; o fornecimento será realizado 
de forma fracionada em postos de 
abastecimento credenciados que possuam 
licença ambiental de operação válida e 
equipamentos de medição aferidos pelo 
inmetro, devendo a contratada assegurar a 
disponibilidade contínua do combustível e 
permitir, sempre que solicitado, a 
realização de testes de qualidade no 
momento do abastecimento, assumindo 
integral responsabilidade por quaisquer 
danos causados aos veículos em 
decorrência de combustível adulterado ou 
fora das especificações técnicas exigidas. 

35.000 Litro R$ 4,88 R$ 170.800,00 

03 

DIESEL S10: rodoviário s10, tipo b (mistura 
de diesel a com biodiesel), de baixo teor de 
enxofre (máximo de 10 mg/kg ou ppm), 
apresentando aspecto límpido e isento de 
impurezas, sedimentos ou água aparente, 
com coloração variando entre o incolor e o 
amarelado, podendo apresentar-se 
levemente turvo devido à presença de 

120.000 Litro R$ 7,24 R$ 8.688,00 
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biodiesel conforme regulamentação 
vigente; o produto deve atender 
rigorosamente aos parâmetros de 
qualidade estabelecidos na resolução anp 
nº 65/2011 e suas atualizações, possuindo 
número de cetano, densidade e 
condutividade adequados para garantir a 
partida a frio, a redução da emissão de 
poluentes e a proteção contra o desgaste 
prematuro de sistemas de injeção direta 
(common rail) e componentes de pós-
tratamento como filtros de partículas (dpf) e 
catalisadores de motores diesel modernos; 
o fornecimento deverá ser realizado de 
forma fracionada em postos de serviços 
licenciados, operando com bombas 
aferidas pelo inmetro e sistemas de 
filtragem eficientes, ficando a contratada 
obrigada a garantir a conformidade do 
combustível com as misturas obrigatórias 
de biocombustível determinadas pelo 
conselho nacional de política energética 
(cnpe) e a permitir a coleta de amostras 
para análise laboratorial ou testes rápidos 
de densidade e condutividade sempre que 
a administração julgar necessário. 

04 

DIESEL COMUM: rodoviário s500, tipo b 
(mistura de óleo diesel a com percentual 
obrigatório de biodiesel), destinado a 
veículos de frota pesada, máquinas e 
motores de ciclo diesel fabricados 
majoritariamente até 2012, apresentando 
coloração avermelhada (conforme 
marcação regulamentar para diferenciação 
do s10) e aspecto límpido, com teor 
máximo de enxofre de 500 mg/kg ou ppm; 
o produto deve atender integralmente às 
especificações técnicas da resolução anp 
nº 65/2011 e suas atualizações, possuindo 
índice de cetano e estabilidade à oxidação 
adequados para garantir a eficiência da 
combustão e a integridade dos sistemas de 
alimentação de combustível; o 
fornecimento deverá ser executado de 
forma fracionada em postos de 
abastecimento que possuam infraestrutura 
adequada, licenciamento ambiental 
regularizado e bombas devidamente 
lacradas e aferidas pelo inmetro, 
assegurando que o combustível esteja 
isento de contaminação por água, colônias 
de fungos ou sedimentos que possam 
causar o entupimento de filtros e danos às 
bombas injetoras, ficando a contratada 
responsável pela garantia da procedência 
do produto e pela aceitação de fiscalização 
imediata mediante testes de densidade e 
aspecto sempre que solicitado pelo órgão 
gerenciador do contrato. 

120.000 Litro R$ 7,27 R$ 872.400,00 

VALOR R$ 2.923.000,00 

 
O Valor total ESTIMADO para a presente aquisição é de R$ 2.923.000,00 (dois milhões 
e novecentos e vinte e três mil reais).  
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15 - OS TIPOS DE COMBUSTÍVEIS ACEITÁVEIS SÃO: 
 
- Gasolina Comum - A Gasolina Comum deverá possuir octanagem mínima de 87 
unidades, medida pelo índice antidetonante (IAD), e até 50 mg/kg (ou ppm) de teor de 
enxofre, sendo combustível com ultrabaixo teor de enxofre (UBTE ou S-50), desenvolvida 
para permitir a introdução de veículos com novas tecnologias em controle de emissões 
atmosféricas, e já reduz as emissões de gases no escapamento nos motores atuais de 
última geração;  
 
- Diesel S500 - O óleo diesel automotivo S-500, deverá conter 500 mg/kg ou ppm (partes 
por milhão) de teor máximo de enxofre, também chamado de diesel comum, sendo 
adequado a imensa frota de veículos a diesel fabricados antes de 1° de janeiro de 2012;  
 
- Diesel S10 - O Diesel S-10, deverá conter o equivalente a um teor máximo de enxofre 
de 10 miligramas para cada 1.000.000 de miligramas do produto (10 partes por milhão), 
sendo adequado para as novas tecnologias de controle de emissões dos novos motores 
a diesel fabricados a partir de 2012, possibilitando a redução das emissões de material 
particulado em até 80% e de óxidos de nitrogênio em até 98%, tendo ainda, número de 
ceteno 48 (medida de qualidade da combustão a diesel) e oferecendo a qualquer veículo, 
mesmo os fabricados antes de 2012, uma melhor conservação do motor e redução dos 
custos de manutenção; 
 
16 - DA COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DO COMBUSTÍVEL: 
 
Posto bandeirado: Quando optar por exibir a marca comercial de um distribuidor, o posto 
deverá vender somente combustíveis fornecidos pelo distribuidor detentor da marca 
comercial exibida aos consumidores.  
 
Posto bandeira branca: Quando optar por não exibir marca comercial de nenhuma 
distribuidora, o posto deverá identificar, de forma destacada e de fácil visualização pelos 
consumidores, em cada bomba abastecedora, o distribuidor fornecedor do respectivo 
combustível.  
 
O Município poderá pedir análise do combustível a qualquer tempo e sem aviso prévio do 
Posto Contratado. 
 
17 - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
 
A referência para os abastecimentos em postos localizados no município, será o valor 
médio da Tabela ANP, onde serão feitas as atualizações da tabela, utilizando-se para os 
cálculos até duas casas após a vírgula, ficando expressamente vedado o pagamento de 
qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada.  
 
Caso no município no qual o posto estiver localizado não seja realizado o Levantamento 
de Preços de Combustíveis, será utilizado como referência o valor médio da Tabela ANP 
do município mais próximo (distância em KM), ficando expressamente vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada e 
devendo o Município, verificar sua compatibilidade com os preços correntes praticados 
no mercado.  
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Será aplicado sobre a média dos valores unitários contidos na Tabela divulgada pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP. Os valores que 
serão praticados serão tornados públicos mediante a disponibilização nos canais oficinais 
do Município. Caso no momento da apuração da atualização da Tabela ANP, não houver 
o levantamento dos preços de algum tipo de combustível, será utilizado como referência 
os valores da semana anterior, devendo o Município de Cuparaque, verificar sua 
compatibilidade com os preços correntes praticados no mercado 
 
18 - DA NÃO OBSERVÂNCIA DE EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP: 
 
A não aplicação de reserva de cotas exclusivas à participação de microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP), conforme previsto no art. 48, inciso III, da Lei 
Complementar nº 123/2006, para a aquisição de combustíveis, baseia-se na natureza do 
objeto e nas características do mercado fornecedor desse tipo de produto. 
 
O inciso III do art. 49 da LC nº 123/2006 define a inaplicabilidade dos artigos 47 e 48 
daquele diploma legal, quando o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública, ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 
 
O setor de combustíveis é amplamente regulamentado por órgãos como a Agência 
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), o que exige dos 
fornecedores uma estrutura robusta, certificações específicas e capacidade técnica 
adequada para garantir a qualidade e a segurança no fornecimento. Essas exigências 
regulatórias frequentemente limitam a atuação de ME/EPP, dado o alto custo de operação 
e manutenção das conformidades legais. 
 
Além disso, o mercado de combustíveis, em geral, é dominado por distribuidoras e postos 
de abastecimento de médio e grande porte, cuja capacidade logística e operacional é 
indispensável para atender de forma contínua e eficiente à demanda do município. A 
reserva de cota exclusiva nesse contexto poderia restringir a competitividade, reduzir o 
número de participantes no certame e comprometer a obtenção de melhores condições 
comerciais, como preços mais vantajosos. 
 
Portanto, para garantir o atendimento às necessidades do município, respeitando os 
princípios da eficiência e economicidade, não é viável estabelecer cotas exclusivas para 
ME/EPP na aquisição de combustíveis. 
 
19 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 
14.133/2021) 
 
19.1 - Rotinas de Fiscalização Contratual 
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, 
caput). 
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Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
 
O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 
 
O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na 
execução do contrato. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 118). 
 
O contratado designará formalmente o preposto, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado. 
 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 
o exercício da atividade. 
 
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei Federal nº 
14.133/2021, art. 120). 
 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 
121, caput). 
A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
 
As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
 
A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade convocará o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 
 
Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação fiscal 
da empresa. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
 
Acompanhamento diário as transações de abastecimentos realizados, avaliando-se o(s) 
indicador(es). 
 
Aferição entre o executado e o faturado pela CONTRATADA; 
 
Acompanhar o efetivo cumprimento das demais obrigações contidas no Contrato. 
 
19.2 - Do Recebimento 
 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento da documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
 
Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
 
O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
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julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 
 
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
 
Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
 
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do Contrato Administrativo. 
 
20 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘h’, da Lei Federal nº 14.133/2021) 
 
20.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta - O fornecedor será 
selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO.  
 
20.2. Forma de fornecimento - O regime de execução do contrato será parcelado. 
 
A razão da escolha da modalidade de licitação pregão eletrônico se concretiza com os 
resultados que a Administração Pública vem alcançando com a prática dessa modalidade 
no decorrer dessa gestão. O atingimento de índices satisfatórios nos procedimentos de 
compras e principalmente com relação aos aspectos de preço e celeridade justificam a 
nossa escolha. São inúmeras vantagens possibilitadas pela modalidade. Tais como: 
➢ Celeridade e desburocratização no procedimento licitatório; 
➢ Aumento do número de participantes nas licitações; 
➢ Conquista de melhores preços (uma vez que permite que empresas de diversos locais 
do país participem dos certames); 
➢ Maior transparência dos gastos realizados pela Administração Pública; 
➢ Registro das propostas e apresentação dos documentos de habilitação na mesma 
fase. 
 
Outra vantagem é a simplificação das atividades do Agente de Contratação, como, por 
exemplo, organizar os lances.  
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Por fim, está presente na escolha o princípio da eficiência contemplado no caput do art. 
37 da Constituição Federal. 
 
A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e manutenção do 
inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), e a publicação do extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, 
do Distrito Federal ou do Município, bem como em jornal diário de grande circulação.  
 
As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência. 
 
Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no Termo de Referência. 
 
A empresa vencedora deverá apresentar, nos termos previstos nas obrigações 
contratuais, declaração de atendimento aos requisitos de sustentabilidade. 
 
O licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais necessárias para o cumprimento das obrigações e do objeto da licitação. 
 
Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
 
Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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É dever do fornecedor manter atualizada a documentação. 
 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
21 - HABILITAÇÃO 
 
21.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil; 
 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ouda 
consolidação respectiva. 
 
21.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
 
➢ prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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➢ prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
➢ prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
➢ declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
➢ prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de1º de  maio de 1943. 
 
➢ prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou distrital, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual; 
 
O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 
 
➢ prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 
 
21.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
➢ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
Federal nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
Conforme o disposto no art. 3º da Resolução ANP nº 58 de 17 de outubro de 2014, a 
atividade de distribuição de combustíveis líquidos somente poderá ser exercida por 
pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras que atender, em caráter permanente, 
aos seguintes requisitos: 
 
- Possuir autorização para o exercício da atividade de distribuição de combustíveis 
líquidos da pessoa jurídica (AEA) outorgada pela ANP; e 
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- Cumprir o disposto na referida Resolução. 
 
22 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

São obrigações da contratante: 
 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
 

d) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
 

e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber. 
 
f) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

➢ exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 
usuário; 
 

➢ direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
 

➢ considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão 
de diárias e passagens. 
 

g) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato; 
 

h) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
 

i) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
23 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, A
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ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 
 

b)  Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Prefeitura, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 
 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 
 

h) Comunicar ao Fiscal do Contrato Administrativo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 
i) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 
j) Promover a manutenção dos sistemas operacionais, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 

k) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado. 
 

l) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
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m) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 
 

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

o) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

p) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 
 

s) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os sistemas operacionais com qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
 
t) Relatar, à CONTRATANTE, toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 
prestação de serviços, e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender. 
 
24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, a 
CONTRATADA que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo  justificado; 
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, na 
forma do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, as seguintes sanções: 
 

a) advertência; 
 

b) multa; 
 

c) impedimento de licitar e contratar; 
 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
 

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

O detalhamento da aplicação das sanções, referente a este objeto, estará contido no edital 
da licitação e no contrato. 
 
25 - CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
É

R
IO

 V
IC

E
N

T
E

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
73

A
-5

86
E

-E
A

2C
-6

61
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

73
A

-5
86

E
-E

A
2C

-6
61

2



 

62 

Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar o fornecimento, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
26 - DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do fornecimento do 
item e da entrega e apresentação de Nota Fiscal, no valor referente apenas ao 
quantitativo solicitado e entregue de fato, observada as condições pactuadas neste termo.  

 
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria empresa, obrigatoriamente contendo 
o número de inscrição no CNPJ, redigida em letras legíveis, sem rasuras ou erros, com 
os dados bancários para pagamento, descrição dos produtos e entregue conjuntamente 
aos produtos.  
 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.  
 
A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n.º 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
 

27 - DA FORMA DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue conforme orientação do gestor 
de contrato após a emissão da Autorização do Fornecimento.  
 
O fornecimento dos produtos deverá ocorrer diretamente na sede do Município de 
Cuparaque, com estrutura e recipientes próprios, dentro dos padrões de segurança da 
ANP e órgãos ambientais, onde a CONTRATADA ficará responsável pelo abastecimento 
diário (24 horas por dia, em dias uteis, finais de semana e feriados) da frota da prefeitura. 
 
Em parcelas, demandadas por cada veículo, imediatamente após o pedido expedido pela 
secretaria requisitante e emitir, logos após cada abastecimento, Cupons Fiscais com as 
informações quanto aos números da placa, quantidade em litros abastecidos e do 
hodômetro do veículo e identidade do motorista (art. 12, §3º do Anexo V do RICMS – 
Decreto 43.080/02). 
 
A empresa contratada deverá, no tocante ao fornecimento de cada item do objeto deste 
certame, obedecer a todas as disposições legais pertinentes. 
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Os itens serão solicitados de forma fracionada, conforme a necessidade da 
Administração, devendo ser fornecidos mediante a emissão de Autorização de 
Fornecimento, nos quantitativos e prazo que devem vir discriminados na AF.  
 
O objeto será recebido PROVISORIAMENTE no prazo máximo de 01 (um) dia contato a 
partir da data do primeiro recebimento para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.  
 
O objeto será recebido DEFINITIVAMENTE no prazo de 02 (dois) dias úteis contados a 
partir da data do primeiro recebimento após a verificação da qualidade e consequente 
aceitação, devendo ser entrega juntamente com a nota fiscal para posterior pagamento.  
 
Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a seu consumo vier a de constatar 
intercorrência proceder-se-á a imediata notificação da Contratada para efetuar a 
substituição do mesmo. 
 
Na hipótese de a verificação serem procedida dentro do prazo fixado, estando em 
conformidade com as especificações reputar-se-á como realizada.  
 
Deverá ser aceito pela empresa fornecedora além das determinações da fiscalização 
todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas, 
 
A empresa contratada deverá no tocante à entrega obedecer a todas as disposições 
legais pertinentes.  
 
28 - DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE): 
 
A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em questão, 
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 
mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 
preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”.  
 
Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a 
economia em função do custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que 
dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado 
pela empresa, cuja escolha recairá naquela que ofertar o “MENOR PREÇO POR ITEM” 
 
29 - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
Conforme art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, a ata advinda deste Termo de 
Referência terá como Gestores os Secretários Municipais que compõem a estrutura 
administrativa.  
 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que concerne à 
execução do objeto do contrato.  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

G
É

R
IO

 V
IC

E
N

T
E

 M
E

N
D

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
73

A
-5

86
E

-E
A

2C
-6

61
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

73
A

-5
86

E
-E

A
2C

-6
61

2



 

64 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou seus agentes e prepostos.  
 
30 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
30.1. Proteção Ambiental - É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas 
as normas legais relativas à proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou 
municipais, responsabilizando-se a mesma por quaisquer penalidades decorrentes de 
sua inobservância. 
 
31 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Nos termos do inciso II, do art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação 
governamental tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigentes.  
 
As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, 
conforme dispõe o Decreto nº 11.462/23. 
 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento.  
 
A indicação da disponibilidade de dotação orçamentária é dispensada no caso de registro 
de preços, sendo exigida somente para a formalização do contrato ou de outro 
instrumento hábil. 
 
As despesas decorrentes da execução do presente correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício. Nos exercícios subsequentes, as 
despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de 
mesma natureza. No caso de Registro de Preços, as dotações serão discriminadas nas 
respectivas Notas de Autorizações de Fornecimentos - NAF.  
 
32 - DO REAJUSTE 
 

Os preços ofertados poderão sofrer alteração sempre que a ANP divulgar ou autorizar 
aumento ou redução de preços para os combustíveis, devendo ser mantido o percentual 
de desconto concedido na licitação e comprovado através do último levantamento de 
preços médio mensal divulgado e vigente da emissão da nota fiscal, no DF. 
 
33 - DAS CONDIÇÕES GERAIS  
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O Município reserva para si o direito de não aceitar os produtos em desacordo com o 
previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou 
técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições do ajuste e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
 
A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas designadas pela contratada para a execução do objeto contratual, sendo a 
contratada a única responsável por todas as obrigações ou encargos decorrentes das 
relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 
outra. 
 
A contratada, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou quaisquer encarregados, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, de forma 
direta ou indireta, ao Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 
da execução do objeto contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
Município o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos 
ou prejuízos.  
 
Contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 
ou documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto 
contratual, sendo vedadas todas ou quaisquer reproduções dos mesmos, durante a 
vigências do ajuste e mesmo após o seu término.  
 
Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela contratada durante a execução do objeto contratual serão de exclusiva 
propriedade do Município, não podendo ser utilizado, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização do Município, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil ou criminal, nos termos da legislação.  
 
A contratação será formalizada mediante emissão de autorização de compra, nos termos 
dos incisos I e II art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, 
conforme o Art. 83 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
34 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  
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Deverá ser exigida prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
licitante, que seja pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação da Agente de Contratação em contrário.  
 
É facultada a Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
 
No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, 
dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação, 
classificação e ampliar a competitividade entre os participantes.  
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade competente para julgar 
esses atos.  
 
O Edital objeto desta licitação deverá ser divulgado para os possíveis interessados na 
PLATAFORMA LICITAR DIGITAL (Portal: www.licitardigital.com.br). 
 
35 - DO FORO  
 
Para a solução de qualquer litígio emergente desta relação contratual fica eleito o Foro 
da Comarca de Conselheiro Pena, Estado de Minas Gerais, renunciando as partes 
expressamente a qualquer outro, ainda que privilegiado.  
 

Prefeitura Municipal de Cuparaque/MG, 16 de abril de 2026. 
______________________________________ 

Marcos Paulo Gomes Pereira 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº___/2026 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade 
de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-
XX, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo 
seu ______________________________________________, 
senhor ________________________________________, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA. 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e 
ajustada, a contratação dos bens enunciados no PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2026, 
modo de disputa: ABERTO, participação: TODAS AS EMPRESAS, Critério de 
julgamento: MENOR PREÇO, com autorização constante do Processo Administrativo N. 
008/2026, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Pregão Eletrônico nº 008/2026, seus anexos, a proposta da 
CONTRATADA, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não 
contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO DE 
COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ÁLCOOL, DIESEL COMUM E DIESEL S-10), PARA 
MANUTENÇÃO DE TODA A FROTA DO MUNICÍPIO DE CUPARAQUE/MG, conforme 
quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e 
no Pregão Eletrônico nº. 008/2026.  
2.2 - A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade 
com o Anexo DO OBJETO do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente 
poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de 
Cuparaque /MG. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

 

  

  

    
3.2 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
Os abastecimentos de combustível deverão ser realizados de forma imediata e 
diretamente nos veículos, considerando a natureza específica do objeto contratado – 
combustível. Essa medida se justifica pela ausência de infraestrutura adequada no 
município para armazenamento seguro e adequado desse tipo de material. Assim, após 
a notificação do empenho ao fornecedor, caberá a este garantir a pronta disponibilização 
do combustível nos veículos indicados, assegurando a continuidade das atividades 
operacionais e atendendo às necessidades da administração pública. 
5.1 - A entrega dos materiais e produtos se darão na sede do Município, por conta da 
fornecedora, diretamente nos locais indicados pelo Setor de Compras, expressamente na 
Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, todos os dias durante a semana. 
5.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.3 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
5.4 - O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Município de Cuparaque, contados a partir do seu 
recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 
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§ 1º - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será 
definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 
14.133/21. 
§ 2º - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado dentro 
do prazo de validade da ata de registro de preços. 
§ 3º - O pedido de prorrogação de prazo para realização dos serviços somente será 
conhecido pelo Município de Cuparaque/MG, caso o mesmo seja devidamente 
fundamentado e entregue no Setor de Licitação, antes de expirar o prazo inicialmente 
estabelecido. 
 
6.2 - Se a CONTRATADA deixar de executar os serviços dentro das especificações 
estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do 
serviço/objeto rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto deste Termo de Referência, de 
acordo com a proposta apresentada, ficando a seu encargo todos os ônus e encargos 
decorrentes do fornecimento e, especialmente. 
7.1.2.  Fornecer os itens rigorosamente nas especificações e prazo constantes do Termo 
de Referência.  
7.1.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste termo;  
7.1.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 
17.1.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
dos eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) úteis após a 
verificação do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerados.  
7.1.6. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e 
pessoais aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer 
consequências desses danos e acidentes. 
7.1.7. Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do 
objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 
7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
7.1.9. Não transferir a terceiras, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no termo de referência ou no contrato. 
7.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
7.1.11. Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados 
e uniformizados quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente 
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aquele que for considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, 
justificadamente.  
7.1.12. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias 
federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de 
manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente.  
7.1.13. Apresentar juntamente a fatura os documentos que comprovem a situação e 
habilitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
8.4 - Emitir as autorizações de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
8.8 - Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em 
particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 
8.9 - Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da CONTRATADA às 
dependências das unidades, para efeitos de entrega dos itens. 
8.10 - Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação 
que venham a ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA.  
8.11 - Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente 
designados para atuas como Fiscais do Contrato e Realizar a Gestão contratual através 
do servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administrativas 
quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.  
8.12 - Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio 
do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 
8.13 - Efetuar o pagamento do objeto de acordo com as condições contratuais, e no caso 
de cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em 
desacordo com o contrato. 
8.14 - Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias para 
questionar os valores glosados.  
8.15 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, conforme art. 83 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO  
9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo Município de Cuparaque/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Urbanos, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, 
de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do 
mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de 
quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
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9.2 - Conforme art. 117 da Lei n.º 14.133/2021, a ata advinda deste Termo de Referência 
terá como Gestores os Secretário Municipais que compõem a estrutura administrativa.  
 
9.3 - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da empresa contratada, no que concerne à 
execução do objeto do contrato.  
 
9.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior na realização dos serviços, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou seus agentes e prepostos.  
 
9.5 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Cuparaque/MG, e terá as seguintes atribuições: 
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes. 
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc.  
c) Assegurar à CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria. 
d) Agir e decidir em nome do Município de Cuparaque/MG, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) produto(s). 
f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de 
condições previstas neste instrumento. 
i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento. 
j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 
k) Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Cuparaque/MG. 
l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 
com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Cuparaque/MG, e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota 
Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município 
de Cuparaque/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 
10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Cuparaque/MG. 
10.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
10.3 – O Município de Cuparaque/MG, poderá sustar todo e qualquer pagamento do 
preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso 
verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem 
direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Cuparaque/MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Cuparaque/MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Cuparaque/MG quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
10.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Município de Cuparaque/MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação, anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 
11.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no 
prazo inferior a 01 (um) ano. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 
12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 
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pagamento por culpa do Município de Cuparaque, na entrega da mercadoria/prestação 
do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
13.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
13.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
14.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
14.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 
14.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
14.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 
§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão 
Gerenciador. 
§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 
OMISSOS 
15.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela 
Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal n° 017/2023, ainda, aplicando-lhe supletivamente os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
16.1 - Fica eleito o foro da cidade de Conselheiro Pena/MG para dirimir as questões 
decorrentes deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
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16.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 
jurídicos efeitos. 
 
Local e Data. 
                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do 
           Fornecedor 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico 
                  
                                              
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2026 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 
TIPO: MENOR PREÇO  
 
 
MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 
 
CONTRATO N° ___/2026 
 
PARTES: 
CONTRATANTE:     _____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade 
de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu 
______________________________________________, senhor 
________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-
XX, doravante denominada CONTRATANTE.  
CONTRATADA:   _____________________________________, com sede na 

________________________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de 
_____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no 
CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo 
seu ______________________________________________, 
senhor ________________________________________, 
portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
_________________________________________________, 
doravante denominada CONTRATADA, 

 
 
têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente 
autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do 
Processo Licitatório nº. 028/2026, modalidade Pregão Eletrônico nº. 008/2026 e pelas 
condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, 
ÁLCOOL, DIESEL COMUM E DIESEL S-10), PARA MANUTENÇÃO DE TODA A 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CUPARAQUE/MG. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para 
todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 
Instrumento Convocatório do nº. 028/2026, Pregão Eletrônico nº 008/2026 bem como a 
proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, 
independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ . 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA. 
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2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais. 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 
alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1 - O presente instrumento terá vigência até 12 meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 
3.2 - O contrato de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados 
sucessivamente, podendo respeitar a vigência máxima decenal, cabendo esta previsão 
em edital, cabendo a autoridade competente atestar as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 
ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme determina o artigo 
104 da lei 14.133/21.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 
30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da 
Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA 
diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos 
serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Cuparaque/MG e 
cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Cuparaque/MG, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem 
como o número da Ordem de Compra. 
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Cuparaque/MG 
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
4.3 – O Município de Cuparaque/MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço 
ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas 
uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a 
qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Cuparaque/MG. 
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido 
até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
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c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos 
por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Cuparaque/MG. 
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Cuparaque/MG quer proveniente 
da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 
cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Município de Cuparaque/MG, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação, anterior ao do 
pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão 
ser reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação 
do Índice IPCA. 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 
124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 
............................................................................................................................................. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 
7.1.1. Caberá à licitante vencedora fornecer o objeto deste Termo de Referência, de 
acordo com a proposta apresentada, ficando a seu encargo todos os ônus e encargos 
decorrentes do fornecimento e, especialmente. 
7.1.2.  Fornecer os itens rigorosamente nas especificações e prazo constantes do Termo 
de Referência.  
7.1.3. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o 
adimplemento das obrigações decorrentes deste termo;  
7.1.4. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste termo; 
17.1.5. Comunicar o Município e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, 
dos eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 02 (dois) úteis após a 
verificação do fato, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerados.  
7.1.6. Adotar medidas preventivas e de vigilância, de modo a evitar danos materiais e 
pessoais aos operários e a terceiros, ficando ainda responsável por quaisquer 
consequências desses danos e acidentes. 
7.1.7. Deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, 
sobre todo e qualquer assunto de que tomar conhecimento em razão da execução do 
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objeto do contrato, respeitando todos os critérios de sigilo, segurança e inviolabilidade, 
aplicáveis aos dados, informações, regras de negócio, documentos, entre outros. 
7.1.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
7.1.9. Não transferir a terceiras, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no termo de referência ou no contrato. 
7.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 
7.1.11. Arcar com quaisquer benefícios aos seus empregados, mantendo-os identificados 
e uniformizados quando da execução do fornecimento, substituindo imediatamente 
aquele que for considerado inconveniente à boa ordem e normas do Órgão, 
justificadamente.  
7.1.12. Cumprir rigorosamente as leis, instruções, normas e demais legislações sanitárias 
federais e estaduais e orientações dos órgãos fiscalizadores sobre os procedimentos de 
manipulação e a qualidade dos alimentos, segundo a legislação vigente.  
7.1.13. Apresentar juntamente a fatura os documentos que comprovem a situação e 
habilitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 
104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei 
n.º 14.133/21, as especificadas no Edital. 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
8.4 - Emitir as autorizações de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
8.8 - Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em 
particular no que se refere às especificações do objeto e sanções administrativas. 
8.9 - Garantir, quando necessário, o acesso dos responsáveis da CONTRATADA às 
dependências das unidades, para efeitos de entrega dos itens. 
8.10 - Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação 
que venham a ser solicitados pelo preposto designado pela CONTRATADA.  
8.11 - Acompanhar a execução do objeto por meio de servidores especialmente 
designados para atuas como Fiscais do Contrato e Realizar a Gestão contratual através 
do servidor designado como Gestor do Contrato, que aplicará as sanções administrativas 
quando cabíveis, assegurando à CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório.  
8.12 - Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio 
do Gestor do Contrato, que de tudo dará ciência à Administração. 
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8.13 - Efetuar o pagamento do objeto de acordo com as condições contratuais, e no caso 
de cobrança indevida, a CONTRATANTE poderá glosar os valores considerados em 
desacordo com o contrato. 
8.14 - Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 05 (cinco) dias para 
questionar os valores glosados.  
8.15 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obriga a Administração a contratar, conforme art. 83 
da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos 
Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a 
qualquer indenização. 
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à 
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados 
que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os 
débitos existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Cuparaque/MG, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 
intermediário ou de substituição/reposição. 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
14.133/21; 
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa 
da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 017/2023, 
bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 
008/2026, Processo Licitatório nº 028/2026. 
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 
Conselheiro Pena/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Local e Data. 
                          
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do 
           Fornecedor 
 
De acordo:  
 
Assessor Jurídico 
                  
                         
                      
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
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